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NOTA PROMISSÓRIA A CERTO TEMPO DA VISTA 

FRAN MARTINS 

1. A Lei Uniforme de Genebra so-
bre Letras de Câmbio e Notas Promis-
sórias, cuja vigência no Brasil foi re-
centemente consagrada pelo STF (Re-
curso Extraordinário n. 71.154 de 
1970), permite a emissão da nota pro-
missória a certo tempo da vista (arts. 
77 e 78, aa alínea), fato que, por con-
trariar a orientação da Lei n. 2.011, que 
não o admitia (art. 55), tem causado 
estranheza a muitos autores nacionais 
como, alias, já causara ern países outros 
em que foi introduzido o Direito Cam-
bial uniforme. 

Realmente, a Lei n. 2.011 não acata-
va a nota promissória a certo tempo da 
vista e, por tal razão, o art. 55, enume-
rando as modalidades por que pode ser 
passado o titulo, se ref ere apenas as no-
tas promissórias à vista, a dia certo e a 
tempo certo da data. Referindo-se a essa 
proibição, Saraiva explica que o legis-
lador assim procedeu "por ter o emiten-
te a liberdade de fixar desde logo o ven-
cimento do titulo, e também por causa 
de dúvidas que surgiriam" quanto ao 
valor do visto. Apesar de reconhecer 
Saraiva que várias legislações adotaram 
a nota promissória a certo tempo da vista, 
que, por sinal, constava dos arts. 437, 
n. III, e 438 do Projeto de Código Co-
mercial de Inglês de Souza, não entrou 
em considerações maiores quanto à sua 
validade e a sua não adoção no Direito 
brasileiro. 

Permitida, agora, entre nós, a nota pro-
missória a certo tempo da vista, como, 
alias, já acontece na França (CCom, mo-
dificado pelo Decreto-lei de 30.10.1935, 
art. 189), Italia (Decreto Real n. 1.669, 
de 14.12.1933, art. 103) e outros países 
que adotaram o Direito Cambial unifor-
me, parece-nos que chegou o momento 
de tentar esclarecer as razões que justi-

1. J. A. Saraiva, A Cambial, 2.a ed., Belo 
Horizonte, 1918, pág. 738. 

ficam essa modalidade de promissória 
que, por ferir frontalmente o disposto na 
lei cambial brasileira revogada, tem cau-
sado e certamente ainda causará, quando 
for utilizada na prática, urna certa re-
pulsa a pessoas que, de qualquer modo, 
lidam corn esses títulos. 

2. Parece-nos que o motivo principal 
pelo qual se reaje contra a nota promis-
sória a certo tempo da vista é o fato de 
normalmente se confundir o aceite com 
o visto, institutos diversos mas que têm 
sido compreendidos sempre como um só, 
por vários e, em certos casos, justifica-
dos motivos que tentaremos abordar nes-
tas considerações. Assim, sem maiores 
perquirições, admite-se que o aceite equi-
vale ao visto e, não comportando a nota 
promissória o aceite, o visto dado à mes-
ma, nessa nova modalidade, significaria 
permitir aceite naqueles títulos. 

Tal, entretanto, não ocorre, e melhor 
se compreenderá o fato procurando-se 
entender as finalidades do aceite e as ra-
zões pelas quais permite a lei que sejam 
sacadas letras de câmbio a certo tempo 
da vista. 

0 aceite, todos sabem, é o ato pele 
qual alguém que não tem obrigação cam-
biaria, em regra o sacado (já que as ve-
zes um estranho, que não o sacado, pode 
aceitar, no chamado aceite por interven-
ctio), assume a obrigação principal de 
pagar, no vencimento, a importância 
constante da letra. Essa obrigação é as-
sumida através da assinatura do sacado 
na própria letra. E a partir do momento 
em que assina, o sacado, então transfor-
mado em aceitante, se constitui devedor 
da importância mencionada no titulo, 
sendo, assim, obrigado a pagá-la, median-
te a exibição da letra, na época do ven-
cimento. 

3. Essa época do vencimento é quase 
sempre fixada pelo sacador, pessoa que 
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di a ordem cujo cumprimento só caberá o sacador, dentro dos poderes que lhe são 
ao sacado depois de aceitá-la. Para ocor- próprios de fixar restrições a serem obe-
rer o aceite, o sacado necessariamente decidas pelo sacado, estabelece que o pa-
toma conhecimento da ordem com todas g-amento seja feito não no momento em 
as imposições feitas pelo sacador. Isto que a letra for apresentada ao sacado ou 
6., o sacado, ao aceitar, obriga-se a cum- em uma data prefixada, mas em época 
prir a obrigação como foi determinado que se contará a partir do momento ern 
pelo sacador, quer quanto ao montante que o sacado aceita. 
da importância a ser paga, quer quanto Aliás, não e apenas o sacador que tem 
is condições relativas à época do paga- esse poder discricionário de fixar a época 
mento; ou à vista, quando o aceite se para pagamento da letra. Também os 
torna desnecessário pois, acatando a or- portadores sucessivos do titulo poderio 
dem, o sacado logo paga, tendo sido essa alterar a ordem dada pelo sacador, quanto 
urna imposição do sacador; ou em urn à fixação do prazo de vencimento. A 
dia prefixado, ou em urna época que se fim de que não haja uma indefinição 
contará a partir da data do titulo, ou, quanto ao momento em que a letra deva 
ainda, em uma época cujo prazo será ser apresentada ao sacado para que, lan-
iniciado a partir do momento em que o çando o seu aceite, tenha inicio a conta-
sacado aceita a ordem. gem do prazo do vencimento, a lei esta-

Tem, assim, o sacador um papel pre- beleceu o período de urn ano, a contar 
ponderante na existência da fetra, pois e da data da emissão do titulo, para o por-
ele quem, entre outras coisas, determina tador apresentá-lo ao sacado (Lei Uni-
ao sacado a época em que este deve efe- forme, art. 23). Reforçando, contudo, o 
tuar o pagamento. Naturalmente, o sa- poder discricionário do sacador, permi-
cado, enquanto simples sacado, não está tiu a lei que ele altere esse prazo legal, 
obrigado a cumprir aquelas determina- aumentando-o ou diminuindo-o (Lei 
ções do sacador; mas, o fato de aceitar, Uniforme, art. 23). E mais: os endos-
que e, juridicamente, a prática de um santes também poderão alterar o prazo 
ato espontâneo, significa que se subor- legal ou o prefixado pelo sacador para 
dina a todas as imposições do sacador, a apresentação, diminuindo-o, de acordo 
obrigando-se a cumprir a ordem nas con- com os seus interesses, sem, contudo, 
dições em que foi ela expedida. E ver- poder aumentá-lo (Lei Uniforme, art. 
dade que não e absoluta essa subordi- 23) . E ate o próprio portador interfere 

nação do sacado que aceita as imposições na data do vencimento dessas letras pois 

do sacador; ele pode modificá-las, mas e a ele que cabe apresentá-las ao sacado, 

essa modificação significa, em termos não num dia certo, mas dentro de um 
gerais, uma recusa da aceitação integral prazo ou fixado pela lei (uni ano da data 

da ordem nos termos em que ela foi dada, do titulo), ou pelo sacador, quando al-
muito embora, apesar dessa recusa, fique tera este o prazo legal, ou, ainda, pelos 

o sacado obrigado dentro das modifica- endossantes, quando o reduzem. 0 sa-

ções por ele introduzidas na ordem, res- cado fica sujeito a imposições da lei, do 
pondendo, inclusive, perante todos quan- sacador, dos endossantes e do portador 

tos participaram do titulo, de acordo corn quanto à data do inicio do prazo do ven-
os limites das alterações que praticou. cimento. Mas convem repetir: ele só 

Tem, repetimos, o sacador esse papel 
aceitará essas imposições se estiver de 
acordo corn as mesmas pois o aceite, como 

preponderante na letra, pois ele quem 
estabelece todas as condições dentro das se sabe, é um ato espontâneo do sacado.

quais a ordem deve ser paga. No que diz Tudo isso se verifica, naturalmente, 

respeito is letras a certo tempo da vista, antes de ser a letra apresentada ao sa-
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cado. No momento em que o portador 
faz a apresentação todas as condições re-
lativas à época do pagamentci já estão 
fixadas. E se acata a ordem, aceitando, 

porque concorda ern cumpri-la dentro 
daquelas condições. 

4. Ora, as regalias dadas ao sacador, 
aos endossantes e ao portador, quanto A 
fixação do inicio da data do vencimen-
to, se justificam porque a letra é uma 
ordem de pagamento. E, naturalmente, 
sendo urna ordem, pode trazer quaisquer 
imposições, que só serio acatadas se o 
sacado com elas concordar. Se o saca-
dor, os endossantes e o portador tem 
todos esses poderes acima assinalados, 
quanto A. fixação da data do vencimen-
to, o sacado, em contrapartida, tem um 
poder maior, que e o de recusar a cum-
prir a ordem nas condições em que ela 
lhe foi dada. 

5. No que diz respeito a nota pro-
missória, a situação muda inteiramente 
porque, sendo uma promessa de pogo-
motto, o sacador, ou emitente, junta As 
suas atribuições de impor as condições 
quanto A realização do credito fixação 
da soma a ser paga, época do pagamen-
to) a qualidade de ser o próprio sacador 
quem vai cumprir a promessa, aparecen-
do, desse modo, já como o obrigado 
principal. Dissociando-se as atribuições 
e obrigações do emitente da nota pro-
missória, vemos que ele funciona com 
os poderes do sacador da letra de câm-
bio e as responsabilidades do aceitante. 
Isso significa que tudo aquilo que o sa-
cador de uma letra de câmbio poderia 
fazer ao criá-la e pó-la em circulação 
passa, na nota promissória, ao emitente. 
E mais: que esse emitente, ao impor as 
condições segundo as quais o pagamen-
to da nota promissória pode ser feito, 
de logo se obriga a efetuar esse paga-
mento, donde não ser mais necessário o 
aceite, que e o ato com que um não obri-
gado, o sacado, se dispõe a cumprir a 
ordem com as restrições, quanto à épo-

ca do pagamento, que lhe foram impos-
tas pelo sacador ou endossantes. 

Ora, dentre as atribuições do saca-
dor, na letra de câmbio como na nota 
promissória, figura a de poder fixar a 
época do vencimento. E o vencimento, 
na letra de câmbio, pode ser A vista, a 
dia certo, a certo tempo da data e a 
certo tempo da vista. Nesta Ultima mo-
dalidade, o simples aceite na letra de 
câmbio significa que o aceitante se obri-
ga a cumprir a ordem na modalidade que 
lhe foi imposta pelo sacador, ou seja, 
obriga-se a pagar a soma cambial decor-
rido um certo prazo após o seu aceite. 
Ao ser-lhe apresentada a letra pelo por-
tador, já traz ela essa disposição, ca-
bendo ao sacado acatar a ordem com tal 
disposição ou não. Se aceita, o sacado 
concorda não apenas em pagar, mas em 
pagar na modalidade que lhe foi imposta. 
Por isso o aceite na letra de câmbio se 
confunde com o visto. Na realidade, o 
aceite implica na concordância do sacado 
efetuar o pagamento em um prazo pos-
terior ao momento em que assume a obri-
gação, donde o aceite, englobando o visto, 
torná-lo desnecessário. 

Ë evidente, entretanto, que o aceite, 
em tal caso, encerra duas finalidades: a 
manifestação da vontade de pagar e a 
concordância em pagar no prazo fixado 
pelo sacador. Esse fato não passou des-
percebido a Percerou e Bouteron, que 
de maneira sutil o reconhecem quando es-
crevem: "Nas letras de câmbio a certo 
tempo de vista, o portador tem interesse 
de exigir do sacado que a assinatura e 
a data sejam acompanhadas de uma 
enunciação de obrigação (enonciation 
d'engagement). De outro modo, haveria 
urn equivoco: interpretar-se-ia o ato do 
sacado como um visto destinado a fazer 
correr o prazo, sem a vontade de se obri-gar.» 2 

2. j". Percerou e J. Bouteron, La nouvelle 
législation française et internationale de la 
Lettre de Change, du Billet à Ordre et du 
Cheque, Paris, 1937, vol. 1.°, pág. 98. 
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Na nota promissória essa obrigação de 
pagar a importância cambial já existe 
no momento em que o titulo é criado, 
porque a nota promissória é uma pro-
messa de pagamento. Mas, sendo o obri-
gado pelo pagamento também a pessoa 
que emite o titulo, poderá ele estabelecer 
que pagará a importância não em um 
dia prefixado ou it vista, mas dentro de 
um certo prazo que deve ser contado a 
partir do momento em que o titulo lhe 
for apresentado. Não se trata, assim, de 
saber se o emitente esta ou não dispos-
to a cumprir a obrigação (a vontade de 
se obrigar, no dizer de Percerou e Bou-
teron), porque a certeza desse cumpri-
mento já se tem desde o momento em 
que a promissória foi criada. Trata-se, 
apenas, de marcar o prazo para a efeti-
vação dessa obrigação já assumida. Nisso 

que o visto difere do aceite: enquanto 
neste o sacado, recebendo uma ordem 
com disposições especificas a respeito do 
momento ern que deve ser iniciado o 
prazo para o pagamento, concorda com 
o mesmo e, para tornar efetiva sua con-
cordância, necessita aceitar a letra, na 
nota promissória a certo tempo da vista 
o emitente já está obrigado a pagar o 
titulo mas impõe que só efetuará esse 
pagamento decorrido um prazo que se 
conta a partir do momento em que o ti-
tulo lhe é apresentado. 

6. Difere, portanto, substancialmen-
te, o visto do aceite. Este, de fato, dis-
pensa aquele, porque é pelo aceite que 
o sacado assume a obrigação concordan-
do com a disposição imposta pelo saca-
dor de ser o pagamento efetuado decor-
rido um certo prazo da assunção da obri-
gação. 3 No visto da nota promissória 

3. Tanto o aceite nas letras de câmbio a 
certo tempo da vista engloba o visto, tornan-
do-o desnecessário, mas é dele diferente, que, 
aceita uma letra dessa espécie sem ser o aceite 
datado, protesta-se o titulo por falta de data 
do aceite para ser contado o prazo do venci-
mento a partir da data do protesto. Mas a 
tetra não se vence nem decai a obrigação do 

o emitente já se obriga a pagar, mas, por 
trazer o titulo uma cláusula especifica, 
o portador, que recebeu o titulo já com 
essa condição imposta pelo obrigado-sa-
cador, tem que se conformar em so re-
ceber a importância, cujo pagamento 
garantido pelo emitente, decorrido um 
certo prazo contado do momento em que 
esse apuser na letra o seu visto. 

Tem o visto, assim, função apenas de 
servir de termo inicial para o prazo do 
vencimento, e essa finalidade já lhe foi 
reconhecida por tratadistas, inclusWe 
Bonelli (Della Cambiale, n. 378). E por 
ter função de servir de termo inicial, 
cuja validade, ao que nos parece, pelas 
considerações acima expostas, é bem 
clara, em virtude de ter o emitente da 
nota promissória atribuições de sacador 
e obrigações de aceitante, interessa o 
visto, principalmente, ao portador, que 

quem vai receber a soma cambial. Este 
portador, ao se tornar proprietário do 
titulo, tem duas certezas: uma, de que o 
titulo já possui um obrigado principal, 
e a outra, de que, para haver o paga-
mento, necessita antes receber, desse 
obrigado, um visto, a partir da data do 
qual deve ser contado o prazo para o 
vencimento. Não se trata, pois, de uma 
obrigação de pagamento, pois essa já 
consta da promessa feita pelo emitente. 
Trata-se, apenas, de um prazo que esse 
emitente exige para cumprir a obrigação 
assumida. Tanto que, não sendo dado o 
visto, ou se esse não trouxer data, cabe 
ao portador protestar a promissória, não 
para antecipar o vencimento, como ocor-
re nos demais protestos, mas para que 
se inicie o termo do vencimento do ti-
tulo, findo o qual terá o portador a ação 
direta contra o emitente e ação regres-

aceitante de pagar. Este continua obrigado, 
mas como o pagamento deve ser efetuado em 
prazo que se conta a partir da data do aceite, 
faz-se o protesto por falta de data não para 
que haja a obrigação de pagar mas para que 
se fixe a data em que esse pagamento deve 
ser realizado. 
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7. Talvez fosse o caso de indagar-
-se, e alguns autores já o fizeram, se, 
tendo o emitente da nota promissória a 
faculdade de estipular a época do paga-
mento, não seria mais lógico determi-
nasse logo essa época e não a deixasse a 
depender de um visto posterior, uma vez 
que ele já se obrigou, ao emitir, a pagar 
a importância da promissória. 

Parece-nos que a razão justificativa 
da fixação pelo emitente da nota pro-
missória de um prazo da vista para efe-
tuar o pagamento é a mesma que justi-
fica a letra de câmbio a certo tempo da 
vista. Nesta, a fixação de um termo ini-
cial a ser contado a partir do aceite, di 
ao aceitante um período para que ele se 
prepare a fim de cumprir a obrigação 
assumida. 4 Poderá o sacado que aceita 
ser pessoa de grandes recursos mas que 
necessita de um prazo para a realização 
desses recursos a fim de efetuar o pa-
gamento por que se obrigou. Note-se 
que, ao iniciar-se esse prazo, o aceitan-
te já é obrigado, pois o termo de ven-
cimento da letra se conta a partir do 
aceite. Assim, como obrigado principal, 
ao aceitante é permitido dispor de um 
certo lapso de tempo para poder efetuar 
o pagamento. 

Do mesmo modo, o emitente da nota 
promissória pode necessitar de um prazo 
para efetivar sua obrigação já assumida 
de pagar o titulo ao detentor do mesmo. 
Não nega ele o pagamento, já que pro-

siva contra os demais coobrigados (Lei meteu pagar, sendo, assim, o obrigado 
Uniforme, arts. 78, 23, 25 e 53). principal apenas, impõe que, antes de 

ser compelido a esse pagamento, se lhe 
dê um prazo para preparar-se para o 
mesmo, prazo esse cujo inicio fica a de-
pender do portador, que tem a faculda-
de de apresentar-lhe a promissória no 
momento que lhe convier, se não lhe ti-
ver sido imposto, também, um prazo para 
a apresentação, o que pode ser feito pelo 
emitente como pode ser feito pelo saca-
dor da letra de câmbio. 

A questão, ao que nos parece, é de 
simples conveniência do emitente, com 
a qual concorda o portador, maior inte-
ressado no vencimento da nota promis-
sória a certo tempo da vista. Não nos 
parece estranho que assim aconteça pois 
quem emite o titulo em tais condições 
deve ter motivos para fazê-lo. 

8. Tais são, a nosso entender, as ra-
zões justificativas da emissão das notas 
promissórias a certo tempo da vista, in-
troduzidas ern nosso Direito pela Lei 
Uniforme sobre Letras de Câmbio e 
Notas Promissórias. 0 assunto, como 
se vim, não constitui novidade no campo 
do Direito pois, mesmo antes da Lei Uni-
forme, países outros já permitiam essa 
modalidade de titulo. A estranheza que 
nos causa e, sem dúvida, por não ter 
sido tal modalidade admitida no Direito 
Cambial brasileiro anterior h. Lei Uni-
forme, apesar da tentativa feita a res-
peito. Mas a verdade é que, se o aceite, 
nas letras de câmbio a certo tempo da 
vista, engloba o visto, tornando-o, obvia-
mente, desnecessário, aceite e visto são, 

4. "0 sacado não é surpreendido quando em essência, coisas diversas, como, bem 
sacada a letra de câmbio a tempo ,certo da ou mal, procuramos mostrar nestas des-
vista ", (Saraiva, ob. cit., pig. 185). pretensiosas considerações. 
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